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PORTARIA NO I43 DE 03 DE AGOSTO DE 2O2O

O Prefeito municipal de Parnamirim/PE e o Gerente preüdenciário do RPPS, no exercício

legal dos seus e respectivos cargos e usando das atribuições que lhes sâo conferidas pela lei

municipal n' 91112015.

RESOLI'D:

Art. l" - Conceder o beneficio de APOSENTADORIA INTEGRAL POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO ao servidor Sr. ANTONIO MN BEZERRA, inscrito no CPF sob o n'
248.837.354-00, investido no cargo de AGENTE DE SERVIÇOS AUXILLARES inscrito na

marricula firncional n' 1384, lotado na Secretaria Municipal de infraestruhra, nos termos do art.

3'DA ECF 47105.

Art 20 - Esta Portaria entrârá em ügor na data de sua publicaçào

Art 3" - Revogam-se as disposiçÕes em contrário.

Regisfie-se, Publique-se. Cumpra-se.

Pamarnirim/PE, 03 de Agosto de 2020
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Gerente previdenciário

Tício Carvalho SamPaio Pontes
Prefeito
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